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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 6.200 475
De 15 de outubro de 2004

Dispõe sobre alteração do artigo 4º
da Lei nº 6.014, de 13 de junho de
2003 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13

te lei:

ARARAQUARA, Estado de
e de acordo com o que aprovou à

de outubro de 2004, promulga a seguin

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 6.014, de 13 de junho

de 2003, passa a vigorar com à seguinte redação:

«Art. 4º Respeitadaa paridade na representaçãodo

setor público e da sociedade civil, O Conselho Municipal será composto de 16

membros titulares e 16 suplentes, conforme segue:

I-08 (oito) representantesdo Poder Público, sendo:

a) 02 (dois) representantesda Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;

e) 01 (um) representante da Coordenadoriade Participação Popular;

resentante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
9) 01 (um) rep

Econômico;€
esentantede UniversidadePública.

g) 01 (um) repr

+08 (oito)representantes da sociedadecivil, sendo:

es de atendimento à criança e ao adolescente;          
2 (dois) representant

ntante de atendimento à pessoa idosa;
1 (um) represe

dimento às pessoas portadoras de necessidades
1 (um) representante de aten

especiais;
de entidades de atenção e apoio a pessoas com

(um) representante
depêndênciaquímica: |



tios 
  

fa pila,ci 4 (dE
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,

e) 01 (um) representante de UniversidadeParticular;

f) 02 (dois) representantesde destinatários da Política de Assistência Social.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vi eE igor na data de sua

Art. 3º Revogam-se as disposições Ari

especialmentea Lei nº 6.039, de 27 de agosto de 2003. Rs
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias

ubro do ano de 2004 (dois mil equatro).     
 
   

do mês de out

DRAMA
Secretário d

a Municipal de Governo, na data supra.
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